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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF-SC

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

NOME FANTASIA

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

NATUREZA DE ATIVIDADE

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

DIST MEDIC, SANEANTE, COSMST, PROD SAUDE

TIPO DE ESTABELECIMENTO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crfsc.gov.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O
6360

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO
5F000D819978205D1E9D1C65FD84AF8E

VALIDADE
31/03/2027

87
78

98

ENDEREÇO CNPJ
ESTRADA BOA ESPERANCA, 2320 00.802.002/0001-02
LOCALIDADE
FUNDO CANOAS RIO DO SUL-SC

CIDADE - UF

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************07:30 às 12:00 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00************** 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00
**************13:22 às 17:40 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40************** 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 14639 DIEGO HENRIQUE BET ALVES Responsável Técnico CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************07:30 às 12:00 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00************** 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00
**************13:22 às 17:40 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40************** 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF-SC

MARCO AURÉLIO THIESEN KOERICH
PRESIDENTE DO CRF-SC

Florianópolis, 12 de Janeiro de 2026

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:06:08 que o documento de hash (SHA-256)

aaabf88208b9e40a55762d51998a12abdf11fc01b8ad992c6f96d7f9cc82ed4b foi validado em 09/02/2026 08:04:24 através da transação blockchain

0x990a049146b0709ce5079d0726e584660ae10d5311845a21b41cebaf6084a085 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306675)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
aaabf88208b9e40a55762d51998a12abdf11fc01b8ad992c6f96d7f9cc82ed4b foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 306675 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Ficha de Registro Diego Henrique Bet Alves", cujo 
assunto é descrito como "Ficha de Registro Diego Henrique Bet Alves", faz prova de que em 09/02/2026 
08:04:14, o responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed 
Material Medico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/02/2026 08:06:09 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x990a049146b0709ce5079d0726e584660ae10d5311845a21b41cebaf6084a085. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:05:12 que o documento de hash (SHA-256)

43266f4112a9718078f229152329667c0dd6650c0eb8d233f0e1928fd2e37d4a foi validado em 09/02/2026 08:03:49 através da transação blockchain

0xe38de9e6186f159c55b3e31ffcf4ede23c6338d6de370882fe1e4b5eaeff117c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306674)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:05:12 que o documento de hash (SHA-256)

43266f4112a9718078f229152329667c0dd6650c0eb8d233f0e1928fd2e37d4a foi validado em 09/02/2026 08:03:49 através da transação blockchain

0xe38de9e6186f159c55b3e31ffcf4ede23c6338d6de370882fe1e4b5eaeff117c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306674)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:05:12 que o documento de hash (SHA-256)

43266f4112a9718078f229152329667c0dd6650c0eb8d233f0e1928fd2e37d4a foi validado em 09/02/2026 08:03:49 através da transação blockchain

0xe38de9e6186f159c55b3e31ffcf4ede23c6338d6de370882fe1e4b5eaeff117c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306674)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
43266f4112a9718078f229152329667c0dd6650c0eb8d233f0e1928fd2e37d4a foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 306674 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato de Trabalho Diego Henrique Bet Alves", cujo 
assunto é descrito como "Contrato de Trabalho Diego Henrique Bet Alves", faz prova de que em 09/02/2026 
08:03:51, o responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed 
Material Medico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/02/2026 08:05:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe38de9e6186f159c55b3e31ffcf4ede23c6338d6de370882fe1e4b5eaeff117c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:04:45 que o documento de hash (SHA-256)

d2fddb30bc7660c450acbea4eea58e4ac565e01d9e0a35ea9fd4be722f32aee6 foi validado em 09/02/2026 08:03:43 através da transação blockchain

0xe38463104b6dc114bfac5751111de4be105a82d646027a22ced04a24286cd1c2 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306673)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
d2fddb30bc7660c450acbea4eea58e4ac565e01d9e0a35ea9fd4be722f32aee6 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 306673 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Carteira CRF - Diego Henrique Bet Alves", cujo assunto é 
descrito como "Carteira CRF - Diego Henrique Bet Alves", faz prova de que em 09/02/2026 08:03:29, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/02/2026 08:04:45 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe38463104b6dc114bfac5751111de4be105a82d646027a22ced04a24286cd1c2. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


